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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008 / 2014 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo N.º 01.873 / 2014 

Data: 21 / 05 / 2014 -   Horário: 14h30 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O MUSEU DE ARTE POPULAR DA PARAÍBA 
– MAPP DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

 

Razão Social: CNPJ Nº   

Endereço: Cidade: 

Estado: Telefone: Fax: 

Pessoa para contado: E-mail: 

 
Local, ___ de _____________ de 2014. 

 
________________________ 

Assinatura 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre A Universidade Estadual da Paraíba -UEPB e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter a À 
CPL/PROAD pelo fax: (83 3315-3348) ou pelo e-mail: licitacao@uepb.edu.br para eventuais 
comunicações aos interessados, quando necessário.  

A não remessa do recibo exime a UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA E/OU 
PREGOEIRO da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
Campina Grande-PB, ___ de _______________ de 2014. 

 
 
 

mailto:licitacao@uepb.edu.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO – PP 008 / 2014 

 

PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008 / 2014 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL 

PROCESSO Nº: 01.873 / 2014 

LOCAL: AV. BARAÚNAS, Nº 351, 3º. ANDAR, SALAS 313 / 314, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, 

BAIRRO DE BODOCONGÓ, CAMPINA GRANDE-PB  

DATA: 21 / 05 / 2014 

HORA: 14h30 

 
 
 

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1- O amparo legal encontra-se na Lei Federal Nº 10.520/2002, e nos Decretos Nºs 

3.555/2000 e 3.931/2001, Decretos Estaduais Nºs 24.649/2003 e 26.375/2005, e Lei 
Estadual 9.697/2012, subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93, e alterações posteriores. 
 

 
2 - OBJETO 

 
2.1- Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
MUSEU DE ARTE POPULAR DA PARAÍBA – MAPP DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 
PARAÍBA - UEPB. CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 
 
 

3 - JUSTIFICATIVA 
 
3.1- O objeto desta licitação tem por princípio, suprir as necessidades do Museu de Arte 
Popular da Paraíba - MAPP da UEPB. 
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4 - REQUISITOS DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 
 
4.1- A licitante deverá cotar preços unitários e totais por item, em moeda nacional, algarismo e 
por extenso, devendo tais como: impostos, taxas, fretes e outros encargos já estarem incluídos 
nos preços cotados. 
 
4.2- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do 
Pregão; 
 
4.3- Declaração expressa de que no preço cotado, estão inclusos todas as despesas de 
qualquer natureza, incidentes sobre os serviços ofertados; 

 
   4.4- Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos 

impeditivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da 
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de 
declaração constante no Edital; 

 
   4.5- Declaração expressa de que cumpre plenamente as disposições normativas, relativas ao 

trabalho de menor, contida na Lei Nº 9.854, de 27.10.99 e na Constituição Federal de 1988; 
 
   4.6- Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus 

anexos. 
 

5 - JUGAMENTO E PAGAMENTO 
 
5.1- No julgamento das propostas será considerada vencedora a empresa que atender            
as exigências do Edital e apresentar o menor preço por item. 

 
5.2- O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado da Administração Financeira – 
SIAFI/PB, a crédito do beneficiário, no prazo de 20 (vinte) dias, corridos contados da data da 
realização dos serviços pela contratante, acompanhado dos documentos fiscais devidamente 
atestados.  
 

6 - DO CONTRATO 
 

6.1- O licitante vencedor será convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do 
contrato. 
 
6.2- O contrato terá a duração de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura. 
 

7 - DO PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1- O registro de preços efetuado com base nesta licitação terá prazo de validade de             
12 (doze) meses, contados a partir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do estado da Paraíba. 
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8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

8.1- As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta da dotação Orçamentária 
seguinte: 
Classificação Programática: 22.204.12.122.5046.4216 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52 
Fonte de Recurso: 112 
 

9 - DO PRAZO DE ENTREGA 
 
9.1- O prazo de entrega das mercadorias será de 10 (DEZ) dias a contar da data da Nota de 
Empenho. 
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1 PREÂMBULO 
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA-UEPB, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, com sede à Av. das Baraúnas, 351 - 3º Andar – Sala 314 Bodocongó, 
Campina Grande / PB, torna público que realizará certame licitatório, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL, torna público que fará realizar 
através de seu Pregoeiro, ALBERTO JORGE OLIVEIRA SIMÕES, devidamente nomeado pela 
PORTARIA UEPB/GR/0063/2014, de 14 de fevereiro de 2014, PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA EM 21/02/14, a licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS. O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente, Decreto n. º 5.450, de 31 de maio de 2005, publicado no D.O. de 01 de junho de 
2005, que regulamenta a modalidade do Pregão Eletrônico, a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 e os Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 
2000 e suas alterações, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 
2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, publicado no DOU de 20 de setembro de 2001, Decretos 
Estadual n.º 24.649/2003 e 26.375/2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 
alterações e demais diplomas legais vigentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente 
edital e seus anexos. 

  
2 DO OBJETO 
  
2.1 O objeto deste pregão é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O MUSEU DE ARTE 
POPULAR DA PARAÍBA – MAPP DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
3 DOS ANEXOS 
 
São anexos deste Edital e dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Especificação Técnica, Quantidades, Propostas e Condições Comerciais 
Anexo II – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
Anexo III – Minuta de Credenciamento 
Anexo IV – Declaração de Fatos impeditivos 
Anexo V – Declaração de trabalho de menor  
Anexo VI – Declaração de Micro-Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VII – Minuta da Ata do Registro de Preços 
Anexo VIII – Minuta de Contrato 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídica do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 
deste edital e seus anexos. 
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4.2 É vedada a participação de empresas em recuperação judicial, que estiverem cumprindo 
penalidades impostas pela Administração Pública, que estiverem sob processo falimentar, as 
reunidas em consórcio, e demais casos previstos na legislação que rege este processo, ou ainda, 
aquelas que estão inclusas no CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – CAFIL, conforme determina os artigos 
12 e 13 da Lei Estadual Nº 9.697/2012 
4.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
edital. 
 
5 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
5.1 Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (DOZE) meses, a contar 
da data da publicação da Ata de Registro de Preços, da Universidade Estadual da Paraíba, no 
Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
 
6 DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 A proponente licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente. 
 
6.2 O credenciamento far-se-á em nome da proponente, outorgado por quem de direito, condição 
expressa e comprovada através do Estatuto ou Contrato Social, por meio de instrumento público 
de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular 
ofertas e lances de preços, assinar a Ata de Registro de Preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente (Anexo III). Em sendo sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
6.3. O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de “propostas” e “documentação de habilitação” e, acompanhados da Declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com firma reconhecida 
Anexo II. 
 
6.4. Após o credenciamento, será declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e não mais 
serão admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes. 
 
7 DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
7.1 O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, relativos a 
este Pregão Presencial para Registro de Preços dar-se-á no local, dia e hora mencionado no 
Termo de Referência, iniciando-se, a abertura do ENVELOPE DE Nº 01, com as propostas. 
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7.2 A documentação de habilitação deve constar no ENVELOPE DE Nº 02, fechado, lacrado de 
maneira a preservar o sigilo de seu conteúdo e identificado obedecido o seguinte padrão: 
 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Á UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008 / 2014 
DATA: 21 / 05 / 2014 
HORÁRIO: 14h30  
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
Nº DO CNPJ: 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
Á UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008 / 2014 
DATA: 21 / 05 / 2014 
HORÁRIO: 14h30 
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
Nº DO CNPJ: 
 

7.3 Os envelopes, Nº 01 (Proposta de Preços) e Nº 02 (Documentação), deverão ser entregues na 
Av. das Baraúnas, 351, 3º Andar - Salas 313 / 314, Bodocongó, Campina Grande/PB. 
7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido. 
7.5 Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de 
Campina Grande/PB. 
 
8 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS) 
 
8.1 As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender 
aos padrões abaixo estabelecidos: 
8.1.1 Digitadas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, com no máximo duas casas 
decimais e entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da 
empresa, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal e assinada a última com nome, identidade ou 
CPF; 
8.1.2 Conter especificação clara e sucinta do objeto (MARCA; MODELO) a ser oferecido. 
I. Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), em 
algarismo e por extenso. 
II. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em 
vigor; 
8.1.3 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos os 
efeitos, o registro efetuado por extenso; 
8.1.4 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 
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9 DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1 O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Universidade 
Estadual da Paraíba a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
9.2 Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com 
os demais licitantes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 
 
9.3 A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo a UEPB convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 
 
9.4 O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
 
10 DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
 
10.1 Para fins de participação no presente certame será exigida a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da 
Lei; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou 
domicílio da Licitante; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
10.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (DA HABILITAÇÃO), serão 
apresentados para fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada 
inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Estadual, conforme Anexo IV;  
 
10.1.3 REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA: 
 
a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 
Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é 
individual; 
b) Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS; 
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c) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa da Fazenda Federal; 
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 
f) Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria de Tributação do Estado da Paraíba;  
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
h)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão, no máximo, de 60 (sessenta) dias consecutivos anteriores à data 
de abertura da presente licitação. 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para provar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Lei Nº 12.440 de 07/07/2011). 
J) A habilitação poderá ser efetuada por meio da apresentação dos documentos mencionados nos 
itens anteriores, admitindo-se a comprovação do cadastro no SICAF, em substituição aos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal de que trata o item 7.3. 
l) As licitantes interessadas em efetuar o cadastro no SICAF poderão adotar esta providência 
conforme previsto no site www.comprasnet.gov.br. 
m) Declaração de que a empresa não possui fatos impeditivos para licitar e contratar com o Poder 
Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme 
modelo Anexo IV.  
n) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 
determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei N.º 9854 de 
27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, de 
acordo com o Anexo V. 
o) certidão que se enquadra como Micro-empresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso – 
Anexo VI. 
 
Parágrafo Único: Todos os documentos referidos nos itens anteriores deverão ser apresentados 
em 01 via, no original ou fotocópias devidamente autenticadas por tabelião de notas ou por 
funcionário responsável pelo cadastro ou eventualmente, por qualquer membro da Comissão. 
  
11 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
 
11.1 No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
11.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao 
Edital, e em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
11.3 Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela empresa licitante nos termos do item 6 deste edital. 
11.4 Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o preço unitário POR 
LOTE constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas: 
11.4.1 Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive 
aqueles exigidos como pré-classificação; 
11.4.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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11.5 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
11.5.1 Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
11.5.2 Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes. 
11.6 O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço 
unitário POR LOTE e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será 
classificada em primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as 
especificações e exigência deste Edital. 
11.7 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
11.7.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 
11.8 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas. O Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
11.10 Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo 
licitante que a tiver formulado. 
11.11 Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado pelo Pregoeiro, 
o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste Edital. 
11.12 Não sendo aceitável o preço, o Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse 
da Administração. 
11.13 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
11.14 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua 
exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito 
de ordenação das propostas. 
11.15 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinado pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado este direito. 
11.16 Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de reuniões 
entre Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
11.17 Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 
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11.18 Caso não se realize lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da proposta 
escrita de menor valor, facultado o Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa 
proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços, o Pregoeiro adjudicará o objeto deste 
Edital à firma que formulou a proposta em questão. 
11.19 Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final 
vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Global ao Novo Preço Final. 
11.20 O licitante vencedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresentar o Pregoeiro, 
uma nova proposta após os Lances, para anexar aos autos. 
11.21 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 
11.22 Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro de 
Preços, as demais proponentes que concordarem com o fornecimento nos mesmos preços da 
primeira colocada, até que seja atingida a quantidade total estimada para o item. 
11.23 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente 
comprovada, a documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada após ser declarada a 
vencedora, ou seja, para a homologação e posterior elaboração de contrato, conforme estabelece 
a Lei Complementar Nº. 123/2006. 
11.24 Para as empresas com sede fora do Estado da Paraíba, em obediência ao que preceitua a 
Decreto Estadual nº 20.210/98, o qual observa o princípio constitucional da isonomia, aludido no 
caput do artigo 3º da Lei 8.666/93, será acrescidos em suas propostas de preço a diferença da 
alíquota do ICMS. Neste caso, o LICITANTE deverá informar, em sua proposta, a alíquota do 
ICMS em vigor no seu Estado. 
11.25 De acordo com o que preceitua o Decreto Estadual nº 24.755 de 29 de dezembro de 2003, 
é concedido aos Órgãos da Administração Pública Estadual a isenção de ICMS nas operações 
relativas a aquisição de bens, mercadorias e serviços, ficando condicionado o valor de isenção do 
ICMS ao desconto no preço do valor equivalente ao imposto dispensado. 
11.26 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
11.26.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 16, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.27 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.27.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
11.27.2 Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
11.27.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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11.27.2.2 Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos, 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
11.27.2.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem 11.24.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do §2º do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
11.27.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no §2º do Art. 44 da LC 123/2006, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
11.27.2.5 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 11.24.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
11.27.2.6 O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E REGISTRO DOS PREÇOS. 
 
12.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão presencial para registro de preços. 
12.2 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
12.4 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado á autoridade superior. 
12.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
12.7 A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto 
Estadual Nº 26.375 de 19/10/2005. 
12.8 Será registrado o menor preço POR LOTE. 
12.9 A licitante que convocada para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 
excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
12.10 Colhidas às assinaturas a CPL providenciará a imediata publicação da ata e se for o caso, 
do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 
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13 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
13.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contado a partir da data 
da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
 
13.2 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no 
Decreto Estadual Nº 26.375 de 19/10/2005 e/ou nas condições abaixo: 
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento 
do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
14 DAS CONTRATAÇÕES 
 
14.1 Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a retirar as 
Notas de Empenhos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria Ata. 
 
14.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
 
14.3 É facultado a UEPB, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório. 
 
14.4 Decorridos sessenta (60) dias da data da apresentação das propostas, sem a comunicação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
14.5 Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 
fornecimento, estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do 
segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme do Decreto Estadual Nº 26.375 de 
19/10/2005. 
 
15 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - 
SIAFI/PB, a crédito do beneficiário, no prazo de 20 (vinte) dias corridos da data de aceitação do 
bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais devidamente atestados. 
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15.2 Classificação Programática: 22.204.12.122.5046.4216  Elemento da Despesa: 4.4.90.52 
Fonte de Recurso: 112 
 
15.3 No processo de pagamento será retido, pelo Órgão Estadual competente, o valor 
correspondente ao produto de 1,6% (um vírgula seis por cento) sobre o total do pagamento, 
para as empresas de médio porte ou superior, e de 1,0% (um por cento) para as empresas 
de pequeno porte, a ser realizada no ato de consolidação dos respectivos pagamentos, que 
deverá repassar, em até 5 (cinco) dias para a conta corrente do Fundo Estadual de Apoio ao 
Empreendedorismo – FUNDO EMPREENDER PB, conforme determina, o art. 7º, inciso II, da 
Lei Estadual Nº 10.128 de 23 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado da 
Paraíba do dia 24 de outubro de 2013. 
 
16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o 
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 
 
16.1.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
16.1.2 Multas ; 
16.1.3 Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização CONTRATANTE por perdas e danos; 
16.1.4 Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
16.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
16.2 A multa será aplicada à razão de 0,1% (hum décimo por cento) sobre o valor total dos 
materiais em atraso, por dia de atraso no fornecimento dos materiais. 
16.3 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato. 
16.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de         
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

16.5 Extensão das Penalidades 
16.5.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser também aplicada aqueles que: 
16.5.1.1 Retardarem a execução do pregão; 
16.5.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
16.5.1.3 Declaração falsa ou cometerem fraude Fiscal. 
16.5.1.4 O FORNECEDOR QUE INCORRER NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 2º DA LEI 
ESTADUAL Nº 9.697/2012 SERÁ INCLUÍDO NO CADASTRO DE FORNECEDORES 
IMPEDIDOS DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIL, NOS 
TERMOS DESTA LEI. 
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17 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 
e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
17.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
 
17.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 
 
17.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
17.5 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93. 
 
17.6 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 
pregão. 
 
17.7 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
 
17.8 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 
 
17.9 O edital poderá ser obtido em disquete (gratuitamente), na CPL - AV Baraúnas, Nº 351 – 
Campus Universitário – Salas 313 / 314 no 3º andar – Bodocongó, que providenciará a gravação 
no respectivo disquete e a entrega ao licitante, mediante recibo. 
 
17.10 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 08h30 às 12h ou de 14h30 às 17h, de 
segunda a sexta-feira, pelo Telefax 3315-3348 – 3315-3412, ou pelo e-mail 
licitacao@uepb.edu.br 

 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@uepb.edu.br
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18 DO FORO 
 

18.1 Fica ELEITO O FORO DA CIDADE DE CAMPINA GRANDE / PB para dirimir quaisquer 
dúvidas na aplicação deste contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e  como prova de  assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este 
contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo, dele extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor origina. 
 
  

Campina Grande - (PB), 14 de abril de 2014. 
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ANEXO I 
 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, QUANTIDADE, PROPOSTAS E 
 CONDIÇÕES COMERCIAIS. 

 
(em papel timbrado da licitante) 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome do Representante Legal: 

Estado Civil: Nacionalidade: 

RG: CPF: 

LOTE 
01 

UNID ESPECIFICAÇÃO 
MARCA E 
MODELO 

QDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

GLOBAL 

01.01 UND CONVERSORES HDMI LAN COM HDMI 
 

 20   

01.02 UND BLU-RAY PLAYER 
  

 Mídias compatíveis: Blu-ray Vídeo; DVD-
Video; DVD±R; DVD±RW; CD DA; CD-R; 
CD-RW 

 Região: A (BD) e 4 (DVD) 

 Formatos de leitura: MPEG2/4, DIVX , DIVX 
HD, AVCHD, MKV, WMV(1/2/3/7/9), JPEG.  

 Conexões: Saída de Áudio Digital Coaxial; 
Saída HDMI; Porta Ethernet; USB 2.0  

 Sistema de cores: NTSC  

 Sistema de som: Dolby Digital, Dolby Digital 
Plus, Dolby True HD, DTS, DTS-HD, LPCM, 
AAC, MP3, WMA  

 Idiomas do menu: Inglês, Português e 
Espanhol.  

 Resolução de vídeo: 1080p  

 Voltagem: Bivolt  

 GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
 

 04   

01.03 UND DVD PLAYER COM SAÍDA HDMI 
 

 Mídias compatíveis: MP3, WMA, JPEG, MPEG-

4, DivX, VCD, SVCD 

 Região: 4 

 Formatos de leitura: DVD, DVD-R, DVD-RW, 

DVD+R, DVD+RW, CD, CD-R, CD-RW  

 Conexões: Saída de Áudio (L/R), Saída de 

 15   



 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 18 

Vídeo Componente, Saída de Vídeo Composto, 

Saída de Áudio Digital Coaxial, saída HDMI e 

entrada USB 2.0  

 Sistema de cores: NTSC e Pal M  

 Voltagem: Bivolt  

 GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
 

01.04 UND NOTEBOOK 

Especificações Técnicas  

PLACA PRINCIPAL 

1. Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, 
permitindo a instalação de 8 (oito) Gigabytes, do 
tipo DDR3 com permissão de operação em modo 
Dual Channel; 
2. Mecanismos de redução do consumo de energia 
compatíveis com o padrão ACPI versão 3.0 e 
controle automático de temperatura; 
3. Tecnologia de segurança TPM (Trusted Platform 
Module), versão 1.2, integrado à placa principal, 
acompanhado de software para sua implementação 
e gerenciamento; 
4. Controladora SATA integrada compatível com os 
periféricos adiante especificados; 
5. Suporte à tecnologia de comunicação sem fio 
aderentes aos padrões IEEE 802.11a/b/g/n, 
integrada internamente ao equipamento; 
6. Suporte às funções “shutdown display” 
(desligamento da tela após um período de 
inatividade do teclado) e “shutdown disk” 
(desligamento do motor do disco rígido após um 
período de inatividade); 
7. Deverá ser do mesmo fabricante do 
microcomputador, ou fabricada sob sua 
especificação para uso exclusivo, não sendo aceito 
o emprego de placas-mãe de livre comercialização 
no mercado. 
 

BIOS 

1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não 
volátil e reprogramável, e compatível com os 
padrões ACPI 3.0 e Plug-and-Play; 
2. Lançada a partir de 2013 e entregue com versão 
mais atual disponibilizada pelo fabricante; 
3. Possuir senhas de Setup para Power On, 
Administrador e Disco rígido; 

 15   
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4. Permitir a inserção de código de identificação do 
equipamento dentro da própria BIOS (número do 
patrimônio e número de série); 
5. Deve ser do mesmo fabricante do equipamento 
ou desenvolvida especificamente para o projeto. 
 
PROCESSADOR 

1. Fabricado especificamente para equipamento 
portátil não sendo aceito processadores para 
desktops; 
2. Controle automático do nível de desempenho do 
processador, ajustando dinamicamente a 
frequência de acordo com a necessidade da 
atividade corrente, para economia de energia; 
3. Arquitetura 64 bits, com extensões de 
virtualização e instruções SSE4.x; 
4. Suporte ao conjunto de instruções AES 
(Advanced Encryption Standard). 
5. Deverá conter um mínimo de 2 núcleos de 
processamento reais. 
6. Deverá conter obrigatoriamente um mínimo de 
2mb de memória cache. 
 
MEMÓRIA RAM 

1. Memória RAM tipo DDR3-1333 MHz ou superior, 
com no mínimo 4 (quatro) Gigabytes, em módulos 
idênticos de pelo menos 2 (dois) Gigabytes cada, 
operando em Dual Channel. 
 

CONTROLADORA DE VÍDEO 

1. Controladora gráfica integrada à placa principal, 
podendo utilizar memória compartilhada com a do 
sistema operacional, 32 bits por pixel, com suporte 
a monitor estendido, DirectX-11 e OpenGL, com 1 
(uma) saída VGA e 1 (uma) saída digital, DVI ou 
superior; 
2. Caso a saída digital seja do tipo Displayport, o 
cabo adaptador deverá ser entregue com o 
equipamento. 
 

INTERFACES 

1. Controladora de Rede integrada à placa 
principal, com velocidade de 10/100/1000Mbits/s, 
padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, 
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável 
totalmente por software, com conector padrão RJ-



 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 20 

45; 
2. Controladora de comunicação sem fio integrada 
à placa principal, padrões 802.11a, 802.11b, 
802.11g e 802.11n, protocolos 802.11i (WLAN 
security, TKIP e AES), WEP 64 e 128, WPA, 
WPA2, IEEE 802.11 e IEEE 802.1x, com 
certificação de homologação da ANATEL para 
dispositivo sem fio, comprovada por meio da 
respectiva etiqueta afixada ao equipamento, com 
validade vigente. Potência ajustada 
automaticamente, de acordo com a recepção do 
sinal, de forma a proporcionar economia de bateria. 
Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou 
desative completamente a interface wireless, com 
suporte ao mesmo no hardware e software 
presentes no equipamento; 
3. Dispositivo Apontador tipo “touchpad” integrado 
ao chassi, com dois botões e área para 
rolagem (função scroll); 
4. Controladora de som com alto-falantes estéreos 
com potência mínima total de 2 Watts, entrada para 
microfone e saída para fone de ouvido, ambos 
integrados e localizados na parte frontal ou lateral 
do chassi; 
5. Câmera de vídeo integrada ao chassi com 
resolução compatível com o padrão HD 720 ou 
superior; 
6. Mínimo de 3 (três) interfaces livres padrão USB 
2.0 ou superior. 
7. Leitor de cartões de memória integrado que 
permita a leitura de pelo menos 3 (três) tecnologias 
distintas de memórias seguras, dentre elas devem 
obrigatoriamente suportar os padrões SD e MMC. 
Não serão aceitos adaptadores externos ou hubs; 
8. Teclado padrão ABNT-2 com pelo menos 82 
teclas e com todos os caracteres da língua 
portuguesa; 
9. Possuir botões controladores de som (aumentar, 
diminuir e mudo para alto falante); 
 

UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 

1. Unidade de disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento de 500 (quinhentos) Gigabytes, 
interface tipo Serial ATA de 3 Gb/s, cache de 8MB 
e velocidade de rotação de 5.400 RPM ou 
configuração superior; 
2. Deverá possuir sistema de proteção contra 
impacto, acompanhado de software de 
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gerenciamento da funcionalidade; 
3. Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-
Monitoring, Analysis and Reporting Technology) e 
NCQ (Native Command Queuing). 
 

UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA 

1. Unidade de DVD±RW dual-layer interna, 
compatível com DVD+R (gravação de 8x), DVD-R 
(gravação de 8x), DVD+RW (gravação de 8x), 
DVD-RW (gravação de 6x), CDR (leitura de 20x), 
CD-RW (gravação de 8x) e DVD (leitura de 16x) ou 
configuração superior; 
2. Interface tipo Serial ATA ou superior; 
3. Luz indicadora de leitura e botão de ejeção na 
parte frontal da unidade; 
4. Deve possuir mecanismo na parte frontal da 
unidade que possibilite a ejeção de emergência em 
caso de travamento de mídia ótica na unidade. 
 
TELA DE VÍDEO 

1. Tela Plana com tamanho de 13,3 a 14,1 
polegadas, em LED, de formato 16:9 (widescreen); 
2. Mínimo 32 bits por dot pitch; 
3. Resolução mínima de 1360 x 768 pixels; 
4. Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a 
solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos 
antireflexivos; 
5. Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em 
relação ao restante do equipamento. 
 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

1. Fonte externa de Alimentação para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 240 
VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 
2. Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 
3 pinos, encaixável em tomada padrão NBR-14136; 
3. Bateria principal de Íon de Lítio (Lithium-Íon), 
com no mínimo 6 (seis) células, do mesmo 
fabricante do equipamento principal, com 
autonomia mínima (tempo de descarga) de 120 
(noventa) minutos, comprovada pelo software 
Battery Eater no modo Classic, conforme 
procedimento descrito no Anexo II, e tempo de 
recarga completa de até 210 (duzentos e dez) 
minutos, com o equipamento desligado; 
4. Travas e/ou conexões que permitam a remoção 
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e troca da bateria sem uso de ferramentas. 
 

CHASSI 

1. Produzido na variações de cores preta ou cinza 
escuro (grafite); 
2. Desligamento por software ao manter-se 
pressionado o botão liga/desliga, com prevenção 
de desligamento acidental do computador; 
3. Luzes acopladas para indicar e permitir 
monitoramento das condições de funcionamento do 
equipamento com, no mínimo, os indicadores de 
acesso a disco, recarga e fonte alternada; 
4. Tecnologia redutora de danos ao disco rígido, no 
interior do próprio disco ou por sistemas de 
amortecimento e compensação de impactos 
presentes no equipamento principal; 
5. Encaixe padrão USS - Universal Slot Security, 
próprio para fixação e travamento de cabo de aço 
de segurança; 
6. Deverá possuir 1 (um) conector DC para a fonte 
externa de alimentação, bivolt com auto 
chaveamento da voltagem; 
7. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo 
permanente, não podendo apresentar desgaste por 
abrasão ou uso prolongado; 
8. Deve possuir base antiderrapante; 
9. Deve pesar no máximo 2.500 gramas, incluindo 
o equipamento, sua bateria e todos os demais itens 
internos instalados. 
 

SOFTWARES, DOCUMENTAÇÂO E 

GERENCIAMENTO 

1. Entrega de licença do Sistema Operacional 
Windows 8 ou versão superior em caráter perpétuo 
com todos os recursos, para garantir atualizações 
de segurança gratuitas durante todo o prazo da 
garantia estabelecida pelo fornecedor do 
equipamento; 
2. O sistema operacional deverá ser fornecido no 
idioma Português BR instalado e em pleno 
funcionamento, acompanhado de mídias de 
instalação e recuperação do sistema e de todos os 
seus drivers, além da documentação técnica em 
português necessária à instalação e operação do 
equipamento; 
3. Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os 
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drivers e o sistema operacional ou a imagem do 
disco rígido com o sistema operacional e drivers já 
instalados; 
4. Permitir a codificação instantânea de arquivos ou 
pastas, ajudando assim a proteger os dados contra 
o acesso não autorizado; 
5. Deverá ser fornecido, instalado ou 
disponibilizado na internet software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo, que 
possibilite apagar de forma definitiva e 
irrecuperável todos os dados armazenados no 
disco rígido, permitindo o descarte seguro de seus 
equipamentos; 
6. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar 
na Internet software do próprio fabricante ou 
homologado para o mesmo que permita a 
verificação e instalação das últimas atualizações de 
todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo 
fabricante e do Sistema Operacional (Windows). 
Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar 
diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros 
do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 
segurança do sistema. O software de verificação de 
atualizações deverá permitir a operação em modo 
cliente e cliente/servidor; 
7. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar 
na Internet software do próprio fabricante ou 
homologado para o mesmo, capaz de gerenciar o 
consumo de energia do equipamento; 
8. Deverá ser fornecido o Microsoft Office Starter 
Edition. 
 
COMPATIBILIDADE 

1. O equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a Compatibilidade do 
mesmo com, pelo menos, uma distribuição de 
Linux Kernel 2.6.32 ou superior. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela apresentação 
de documento emitido especificamente para o 
modelo ofertado ou no caso da homologação Linux 
Ubuntu ou SUSE, a comprovação de 
compatibilidade poderá ser efetuada pela 
apresentação constante no site HCL Ubuntu, 
disponível em 
(http://webapps.ubuntu.com/certification) ou SUSE, 
disponível em 
(http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp). 
Serão aceitos também relatórios de compatibilidade 
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de equipamento mediante a apresentação de 
laudos ou atestados de laboratórios credenciados 
junto ao INMETRO; 
2. Certificação emitida por órgão credenciado pelo 
INMETRO ou similar internacional, que comprove 
que o equipamento está em conformidade com a 
norma UL 60950 (Safety of Information Technology 
Equipment Including Electrical Business 
Equipment), para segurança do usuário contra 
incidentes elétricos e combustão dos materiais 
elétricos; 
3. Todos os dispositivos de hardware, além de seus 
drivers e demais softwares fornecidos deverão ser 
compatíveis com os seguintes sistemas 
operacionais: Windows 7, Windows 8, Red Hat 
Linux e Ubuntu Linux. 
 

OUTROS REQUISITOS 

1. Deverá ser apresentado prospecto com as 
características técnicas de todos os componentes 
do equipamento, como placa mãe, processador, 
memória, interface de rede, bateria, disco rígido, 
unidade leitora de mídia óptica, mouse, teclado e 
vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e 
outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e comprovem as configurações 
cotadas, possíveis expansões e upgrades, através 
de certificados, manuais técnicos, folders e demais 
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. 
Serão aceitas cópias das especificações obtidas 
em sítios dos fabricantes na Internet, em que 
constem o respectivo endereço eletrônico; 
2. A escolha do material a ser apresentado fica a 
critério do proponente; 
3. Todos os equipamentos a serem entregues 
deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos 
modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos 
enviados para homologação; 
4. As unidades do equipamento deverão ser 
entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e 
a armazenagem; 
5. Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica 
no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o 
padrão antigo (macho – 2P+T) comprovado através 
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de certificação emitido por instituição credenciada 
pelo INMETRO; 
GARANTIA 

1. A garantia de funcionamento será pelo período 
de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir do 
recebimento definitivo do equipamento, sem 
prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
oferecida pelo fabricante. A garantia da bateria do 
equipamento será de 12 meses. 
 

01.05 UND SMART TV DE 42” COM SAÍDA PARA FONE 
 

 Tipo de TV: LED 

 Tamanho da Tela: 42" 

 Resolução: Full HD  

 Frequência em HZ: 60Hz  

 Conversor Digital Integrado  

 Formatos de leitura via USB e/ou DLNA: 

MPEG2/4, DIVX , DIVX HD, AVCHD, MKV, 

WMV(1/2/3/7/9), JPEG.  

 Ethernet: Porta Lan 10/100 

 Aplicativos: Netflix  

 Conexões: Saída de Áudio (L/R), Saída 

para fone de ouvido, Entrada de Vídeo 

Composto(RCA), Entrada VGA, Entrada 

HDMI e entrada USB 2.0  

 Conexões HDMI: No mínimo 3  

 Conexões USB: No mínimo 2  

 Conexões para PC: VGA 

 Voltagem: Bivolt 

 GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES  

 

 10   

01.06 UND SMART TV DE 40” COM SAÍDA PARA FONE 
 

 Tipo de TV: LED 

 Tamanho da Tela: 40" 

 Resolução: Full HD  

 Frequência em HZ: 60Hz  

 Conversor Digital Integrado: Sim  

 Formatos de leitura via USB e/ou DLNA: 
MPEG2/4, DIVX , DIVX HD, AVCHD, MKV, 
WMV(1/2/3/7/9), JPEG.  

 Ethernet: Porta Lan 10/100 

 Aplicativos: Netflix  

 08   
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 Conexões: Saída de Áudio (L/R), Saída 
para fone de ouvido, Entrada de Vídeo 
Composto(RCA), Entrada VGA, Entrada 
HDMI e entrada USB 2.0  

 Conexões HDMI:  No mínimo 3  

 Conexões USB:  No mínimo 2  

 Conexões para PC: VGA 

 Voltagem: Bivolt 

 GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES  

 

01.07 UND UNI-FI PRO 
 
REQUISITOS GERAIS 
 

1- O equipamento deverá ser do tipo Ponto de 
Acesso (AP), que possibilite o 
gerenciamento por Controlador de Rede 
Sem Fio compatível. 

2- Possuir certificado de conformidade técnica 
de produto do tipo Transceptor de Radiação 
Restrita, emitido pela Anatel. 

3- Suportar o modo de conexão 
Infraestruturado.  

4- Possuir fonte de alimentação de 100/240 
VAC, frequência 50/60 Hz, com 

chaveamento automático, ou fornecer dispositivo 
para inserção de alimentação em 
cabo par traçado (Power Injector).  

5- Implementar Power over Ethernet (PoE) – 
IEEE 802.3af ou Power over Ethernet Plus 
(PoE+) – IEEE 802.3at. 

6- Quando alimentado pela interface de rede, 
não deve haver nenhuma perda de 
funcionalidade e/ou desempenho. 

7- Possuir estrutura que permita fixação do 
equipamento em teto. 

8- Deve possuir todos os acessórios 
necessários para operacionalização do 
equipamento, tais como: softwares, cabos 
de console, kits para fixação, documentação 
técnica e manuais que contenham 
informações suficientes para possibilitar a 
instalação, configuração e 
operacionalização do equipamento. 

9- Possuir certificação Wi-Fi Alliance para 
operar nos padrões 802.11a/b/g/n. 

10-  Permitir conexão simultânea de clientes 

 05   
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nos padrões 802.11a/b/g/n. 
11- Suportar a pilha de protocolos TCP/IP. 
12- Possuir no mínimo 2 portas Gigabit 

Ethernet, padrão IEEE 802.3ab, 
autonegociáveis.  

13-  Implementar no mínimo MIMO 3x3 com  
diversidade espacial  e padrão de irradiação 
omnidirecional para 2.4 GHz e MIMO 2x2 
com diversidade espacial  e padrão de 
irradiação omnidirecional para 5 GHz. 

14- Possuir potência de transmissão de 30 dBm 
em 2,4 GHz. 

15- Possuir potência de transmissão de 22 dBm 
em 5 GHz. 

16- Implementar as seguintes taxas de 
transmissão com fallback automático: 

16.1.IEEE802.11a/g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, e 
54 Mbps. 

16.2.IEEE802.11b: 1, 2, 5.5 e 11Mbps. 
16.3.IEEE802.11n: 6.5 Mbps até 450 Mbps 

(MCS0 - MCS23, HT 20/40) 
17 - Não deve haver licença restringindo o 

número de usuários por ponto de acesso. 
18 –Suportar Vlans no padrão 802.1Q. 
19 – suportar múltiplos SSID. 
 
 

FUNCIONALIDADES 
 
      20 - Permitir associação dinâmica de usuário a 
VLAN, com base nos parâmetros da etapa de 
autenticação. 
      21 - Permitir implementar VLAN para 
convidados. 
      22 - Suportar os seguintes protocolos: 
      22.1.SNTP ou NTP em modo cliente. 
      22.2.TFTP ou FTP em modo cliente. 
      22.3.DHCP em modo cliente. 
      23 - Possuir capacidade de envio de eventos 
para servidor de log externo. 
      24 - Permitir salvar e carregar configurações 
em arquivo. 
      25 - Permitir habilitar e desabilitar a divulgação 
do SSID. 
      26 - Suporte a mudança dinâmica das taxas de 
operação. 
 
QUALIDADE DE SERVIÇO 
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      28 - Suporte a controle de banda por usuário. 
      29 – Permitir isolar o trafego de usuários 
convidados (guest). 
      30 -  Suporte WMM Suportar Wireless 
Multimedia Voice. 
 
SEGURANÇA 
 
      31 -Permitir autenticação através dos padrões 
IEEE 802.1x com o método EAP-TLS. 
      32 -.Permitir integração com Radius Server que 
suporte o método EAP acima citado.1 
      33 - Implementar os seguintes padrões de 
criptografia: 
      33.1. WEP (64 e 128 bits). 
      33.2. WPA e WPA2 – IEEE 802.11i. 
      33.3.TKIP. 
      34 - Implementar VLAN Guest, para que 
usuários não autenticados ganhem acesso restrito 
na condição de visitante. 
 
GERENCIAMENTO E CONFIGURAÇÃO 
 
      35 -Permitir as seguintes configurações via 
Controlador de Rede sem Fio: 
      35.1.Potência de Transmissão. 
      35.2.Canal de Transmissão. 
      35.3.Divulgação ou inibição do SSID (SSID 
broadcast). 
      35.4.Filtros de endereços MAC através de lista 
de acesso (ACLs). 
      35.5.Bloqueio de comunicação entre clientes 
sem fio através do Ponto de Acesso. 
      36- Permitir a atualização remota do sistema 
operacional e arquivos de configuração utilizados 
no equipamento via rede TCP/IP. 
 
INTERFACES 
 
      37 - 2 portas ethernets 10/100/1000 Buttons 
Reset 
 
ANTENAS 
 
      38 - 2.4 GHz com suporte MIMO 3x3 com 
diversidade espacial. 
      39 - 5 Ghz com suporte MIMO 2x2 com 
diversidade espacial  
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01.08 UND CABO LAN CAT 5e (CAIXA) 
 
Especificações Técnicas  
 
Descritivo 
Condutor de cobre nú, coberto por polietileno 
termoplástico adequado. Os condutores são 
trançados em pares. Capa externa em material não 
propagante a chama em cumprimento com as 
diretivas européias RoHS (Restriction of Hazardous 
Substances). 
 
Ambiente de Instalação  
Interno 
 
Aplicações 
O cabo deve cumprir os requisitos e aplicações 
abaixo: 
 
1. Cumprir os requisitos físicos e elétricos das 
normas ANSI/TIA/EIA-568C.2 e ISO/IEC11801 
2. O cabo deve estar de acordo com as diretivas 
RoHS (Restriction of Hazardous Substances) 
3. Deve ser compatível com os seguintes padrões 
atuais de redes citados abaixo: 
a. ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-PHY-
0018.000, 155/51/25 Mbps; 
b. TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps; 
c. GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3ab 1000 
baseT, IEEE 802.3an 2006; 
d. 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps; 
e. 100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps; 
f. 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps; 
g. 10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps; 
h. TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps; 
i. 3X-AS400, IBM, 10 Mbps; 
j. Compatível com conector RJ-45 macho Cat.6; 
k. TSB-155 
l. ATM LAN 1.2 Gbit/s, AF-PHY 0162.000 2001; 
 
Normas Aplicáveis 
TIA-568-C.2, ISO/IEC 11801, UL 444, ABNT NBR 
14703 e ABNT NBR 14705. 
 
Certificações 
Deve possuir as seguintes certificações: 
 
UL Listed E160837 
ETL Listed 3050027 
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ETL Verified J20021181 
ETL 4 conexões 3073041 
ETL 6 conexões 3118430 
Anatel 0498-13-0256 
 
Características Construtivas 
 
Condutor  
Fio sólido de cobre eletrolítico nú, recozido, com 
diâmetro nominal de 23AWG 
 
Isolamento 
Polietileno de alta densidade com diâmetro nominal 
1.0mm. 
 
Resistência de Isolamento  
10000 MΩ.km 
 
Quantidade de Pares 
4 pares, 23AWG 
 
Par 
Os condutores devem ser isolados e reunidos dois 
a dois, formando o par. Os passos de torcimento 
devem ser adequados, de modo a atender os 
níveis de diafonia previstos nas normas e minimizar 
o deslocamento relativo entre si. 
 
Código de Cores  
 

Par Condutor "A" Condutor "B" 
 

1 Azul Branco / Listra 
Azul 

2 Laranja Branco / Listra 
Laranja 

3 Verde Branco / Listra 
Verde 

4 Marrom Branco / Listra 
Marrom 

 
  
Núcleo  
Os pares devem ser reunidos com passo 
adequado, formando o núcleo do cabo. Deve ser 
utilizado um elemento central em material 
termoplástico para separação dos 4 pares binados. 
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Blindagem 
Não Blindado (U/UTP). 
 
Capa 
Constituído por PVC retardante a chama. 
 
Diâmetro Nominal 
6.0mm 
 
Cor 
Vermelho 
 
Características Físicas 
 
Classe de Flamabilidade 
CM: norma UL 1581-Vertical tray Section 1160 
(UL1685) 
CMR: norma UL 1666 (Riser) 
 
Temperatura de Instalação 
 0ºC a 50ºC 
 
Temperatura de Armazenamento 
-20 ºC a 80 ºC 
 
Temperatura de Operação 
 -20ºC a 60ºC 
 
Características Elétricas 
 
Desequilíbrio Resistivo Máximo 
5% 
 
Resistência Elétrica CC Máxima do Condutor de 
20ºC 
93,8 Ω/km 
 
Capacitância Mutua 1kHz -Máximo 
56 pF/m 
 
Desequilíbrio Capacitivo Par x Terra 1kHz - 
Máximo 
3,3 pF/m 
 
Impedância Característica 
100±15% Ω 
 
Atraso de Propagação Máximo 
545ns/100m @ 10MHz 
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Diferença entre o Atraso de Propagação - 
Máximo 
45ns/100m 
 
Prova de Tensão Elétrica entre Condutores 
2500 VDC/3s 
Velocidade de Propagação Nominal 
68% 
 
Frequência de banda passante 
250 MHz 
 

TOTAL GLOBAL DO LOTE 01 – R$ 

 
 
OBSERVAÇÃO :  
 

1) O LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME, DEVERÁ APRESENTAR O ANEXO I COM AS 
COTAÇÕES UNITÁRIAS PARA CADA SUB-ITEM, TOTALIZANDO O VALOR GLOBAL 
ARREMATADO DO LOTE. 

 
 

2) TODAS AS DESPESAS COM AS INSTALÇÕES DOS EQUIPAMENTOS SERAM POR 
CONTA DO LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME. 
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2 - CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 
2.1 – Local de entrega: Almoxarifado da Universidade Estadual da Paraíba, na Rua Baraúnas,               
nº 351 – Térreo, Bairro Universitário, CEP: 58429-500, Campina Grande-PB. HORÁRIO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 08 ÀS 16H. 
2.2 – Prazo de entrega: 10 dias a contar da data da solicitação. 
2.3 – Validade da proposta: 60 dias 
2.3.1 – O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENVIAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO OS 
FOLDER DE TODOS OS EQUIPAMENTOS COM AS ESPECIFICAÇÕES. 
2.3.2 – TODAS AS DESPESAS COM AS INSTALÇÕES DOS EQUIPAMENTOS SERAM POR 
CONTA DO LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME. 
2.4 – Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI/PB, a crédito do beneficiário, no prazo de 20 dias corridos da 
data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais 
devidamente atestados. 
2.5 – Para as empresas com sede fora do Estado da Paraíba, em obediência ao que preceitua a 
Decreto Estadual nº 20.210/98, o qual observa o princípio constitucional da isonomia, aludido no 
caput do artigo 3º da Lei 8.666/93, será acrescidos em suas propostas de preços inicial, no 
Banco do Brasil, a diferença da alíquota do ICMS. Neste caso, o LICITANTE deverá informar, 
em sua proposta, a alíquota do ICMS em vigor no seu Estado. 
2.6 – De acordo com o que preceitua o Decreto nº 24.755 de 29 de dezembro de 2003, é 
concedido aos Órgãos da Administração Pública Estadual a isenção de ICMS nas operações 
relativas a aquisição de bens, mercadorias e serviços, ficando condicionado o valor de isenção do 
ICMS ao desconto no preço do valor equivalente ao imposto dispensado. 
2.7 – Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos inclusive a diferença 
do ICMS entre os Estados, para as empresas com sede fora do Estado da Paraíba, se for o 
caso, os encargos sociais, despesas com frete e quaisquer outros que porventura recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as 
normas da solicitação de propostas e seus anexos. 
 
 
 
 
Local e Data, 
  
 
_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DA MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
 AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
DECLARO(AMOS), para os devidos fins, que tomei(amos) conhecimento de todas as informações 

constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008 / 2014 – UEPB / CPL, inclusive as 

relativas ao Sistema de Registro de Preços. 

Declaro(amos), ainda que atendemos a todas exigências habilitatórias e que detenho(emos) 

capacidade técnico operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) 

objeto(s) para o(s) qual(is) apresentamos proposta. 

 
 
Local e data, 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

• Nome ou razão social 

• CPF/CNPJ 

• Endereço, telefone e Fax 

• Nome e identificação do representante legal. 
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ANEXO III 
 
 

MINUTA DE PROCURAÇÃO 
 

(em papel timbrado da licitante) 
 

 
P R O C U R A Ç Ã O 

 
 
A _________________ CNPJ/MF N.º...................................... , com sede à ......................., neste 

ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente Instrumento de mandato, nomeia 

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Universidade Estadual da 

Paraíba (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de     

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008 / 2014, PROCESSO Nº 01.873 / 2014, da UEPB (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo, ainda, substabelecer esta a outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 
 
Local e Data, 
 
____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 
 
1) RECONHECER FIRMA(S). 
2) Anexar cópia da carteira de Identidade 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 
 ........................................................,  inscrito no CNPJ N.º ..............................., por intermédio do 

seu representante legal, Sr. (a) ......................................................................, portador (a) de 

carteira de identidade Nº.  ................................  do CPF  Nº ........................................ DECLARA, 

que não tem contra si fatos impeditivos para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, 

comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências neste sentido, sob as penas da lei. 

 
  
 
 
Local e Data, 
 
 
_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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   ANEXO V 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref. ( Identificação da licitante ) 

 

 
 .................................................................., inscrito(a) no CNPJ N.º ...............................,      por 

intermédio do seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)......................................................................................................, portador(a) da carteira de 

Identidade Nº............................................... DECLARA, para fins do dispositivo no inciso V do art. 

27 da Lei Nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de menor aprendiz.  

 
 
 
Local e Data, 
 
 
_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI   
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________Inscrita no CNPJ Nº. ________________. Por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) ____________________________ portador (a) da 

Carteira de Identidade Nº.________________ e CPF Nº.__________________. DECLARA, para 

os devidos fins legais ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da legislação 

vigente.  

 
 
 
 
Local e Data, 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VII 
 
 

MINUTA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2014 

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO Nº. 01.873 / 2014 

REGISTRO NA CGE N°. ___________  

 
 
Aos zxzxx dias do mês de  zxzxzxzxz do ano de dois mil e catorze, na sala de reuniões da 
Comissão Permanente de licitação, localizada na Av. das Baraúnas, 351, 3º. Andar, Bodocongó, 
Campina Grande-PB, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, daqui em diante designado 
meramente UEPB, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.671.814/0001-37, neste ato representado 
pelo Reitor, Prof. ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR, portador da Carteira de Identidade       
RG N.º 96002438580 SSP-CE e do CPF/MF N.º 324.462.094-91, de acordo com as atribuições 
que lhe foi conferido, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 
2014, resolve, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 10.520/02 e 
dos Decretos Estadual 24.649/2003 e 26.375/2005, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual 
AQUISIÇÃO DE ZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZX, das empresas que propôs os preços mais 
baixos, resolve registrar os preços nos seguintes termos: 
 
 

 EMPRESA VENCEDORA:  
 CNPJ:  

Lote ESPECIFICAÇÃO Und Quant 
Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Global 

      

      

      

TOTAL: R$ ZXZXZX (ZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXX) 
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 EMPRESA VENCEDORA:  
 CNPJ:  

Lote ESPECIFICAÇÃO Und Quant 
Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Global 

      

      

      

TOTAL: R$ ZXZXZX (ZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXX) 
 

  
  

 EMPRESA VENCEDORA:  
 CNPJ:  

Lote ESPECIFICAÇÃO Und Quant 
Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Global 

      

      

      

   TOTAL: R$ ZXZXZX (ZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXX) 
 

  
 

 Os Lotes nºs: zx, zx, zx, zx, zx, zx, zx, zx e zx, foram cancelados por não termos obtido cotações e 
por estarem superfaturados. 

 
A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IMPORTA O VALOR GLOBAL DE R$ ZXZXZXZ 
(ZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZXZ) . 
 

CLÁUSULA I - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência inicial de ZXZX (ZXZXZX) meses, a partir da 
sua publicação no D.O.E – Diário Oficial do Estado, podendo, conforme Edital, ter a vigência 
prorrogada por períodos inferiores ou por período igual ao inicial, limitando-se sua vigência total 
pelo prazo de 12 (meses) .  
A existência de preços registrados não obriga a UEPB a adquirir o material, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA II - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
Sempre que julgar necessário, a UEPB solicitará durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Nota de 
Empenho, que será enviada via fax ao FORNECEDOR. O qual deverá confirmar o recebimento no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008 / 2014, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso.  
 
Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser usado por Órgãos interessado, desde que 
autorizada pela Reitora da UEPB. 
 
CLÁUSULA IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008 / 2014 e seus anexos e as 
propostas da empresas:  
ZXZXZXZXZXXZ, ZXZXZXZXZXZX, ZXZXZXZXZX e ZXZXZXZXZXXZXZXZXZXZXZX. 
 
CLÁUSULA V- DO FORO 
 
Fica eleito o foro de Campina Grande - PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
 
 
Campina Grande-PB,    de                    de 2014. 
 
 
______________________________________ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

                  

______________________________________ 
EMPRESA 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º _________ 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2014 

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO Nº. 01.873 / 2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO NA CGE N°. ___________  

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 
PARAIBA – UEPB E A 
_________________________________________ 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, NA FORMA 
ABAIXO:                                                                                            
  
                                                                                           

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA-UEPB, localizada na Rua Baraúnas, 351, Bairro 
Universitário, Campina Grande, CEP. 58429-500, inscrita no CNPJ sob n° 12.671.814/0001-37, 
neste ato representado pelo Reitor Prof. ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 96002438580 SSP-CE, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 324.462.094-91, residente e domiciliado a Rua Maria de Souza Ribeiro, 120 – Catolé - CEP: 
58.410-475, Campina Grande - PB, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
de outro lado, a Firma _______________________, CGC N° _________________, com sede a 
Rua _______________________, neste ato representada legalmente por 
____________________, residente e domiciliado a Rua _____________________________, 
portador do RG n° ____________, CPF: ________________, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acertado, por força do presente instrumento, 
que será regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas modificações posteriores, pela Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002 e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O MUSEU DE ARTE POPULAR DA PARAÍBA – 
MAPP DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
 
O preço global do presente contrato é de R$ ______________ (______________) no qual já estão 
incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, incluindo todas as 
despesas de transporte, entrega e INSTALAÇÃO dos equipamentos, sendo os seguintes preços 
unitários por item:  
 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços propostos serão fixos e IRREAJUSTÁVEIS pelo período de 
12 (doze) meses, a contar da vigência do Contrato ou último reajuste na forma do § 1º, do art. 28, 
da Lei 9.069/95. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
 
O valor contratado poderá ser revisto, antes do prazo previsto para repactuação, com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d”, inciso II, art. 
65 da Lei nº. 8.666/93, mediante solicitação formal do CONTRATADO, obedecida a seguinte 
condição: 
As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e documentos que 
comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando seu 
impacto nos custos do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá a duração até o fim do exercício, com início a partir da sua assinatura, e eficácia a 
partir da sua publicação na imprensa oficial. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
A CONTRATADA obriga-se a entregar os bens citados na Cláusula Segunda, no Almoxarifado 
Central da UEPB, situado a Rua Baraúnas 351, Bairro Universitário, Campina Grande-PB, visando 
assegurar o seu pleno uso, sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula Nona deste 
instrumento. 
 
I - Os bens serão entregues pela CONTRATADA até 10 (dez) dias, a contar da data de solicitação. 
II - A entrega deverá ser realizada perante a Comissão de Recebimento designada pela 
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do 
contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 
irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, receberá 
provisoriamente os bens, mediante recibo; 
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b) definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes 
de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e 
recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
III - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá o termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de 
penalidades. 
IV - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de 
pagamento serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a à aplicação de 
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 
Lei e neste instrumento. 
V- Os bens objeto do presente contrato terão garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir da data 
de recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI / 
PB, a crédito do beneficiário, no prazo de 20 (vinte) dias corridos da data de aceitação do bem, 
pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais devidamente atestados.  
§ 1º - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer bem, o prazo de pagamento 
será interrompido e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
§ 2º - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
§ 3º - Classificação Programática: 22.204.12.122.5046.4216 Elemento da Despesa: 4.4.90.52 
Fonte de Recurso: 112 
§ 4º - No processo de pagamento será retido, pelo Órgão Estadual competente, o valor 
correspondente ao produto de 1,6% (um vírgula seis por cento) sobre o total do pagamento, 
para as empresas de médio porte ou superior, e de 1,0% (um por cento) para as empresas 
de pequeno porte, a ser realizada no ato de consolidação dos respectivos pagamentos, que 
deverá repassar, em até 5 (cinco) dias para a conta corrente do Fundo Estadual de Apoio ao 
Empreendedorismo – FUNDO EMPREENDER PB, conforme determina, o art. 7º, inciso II, da 
Lei Estadual Nº 10.128 de 23 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado da 
Paraíba do dia 24 de outubro de 2013. 
§ 5º Fazer menção na NOTA FISCAL do ENQUADRAMENTO da empresa para fins do 
disposto no §4º, ficando a empresa responsável pela veracidade das informações 
prestadas. 
§ 6º - O atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE, a título de compensação financeira, ao 
pagamento de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor efetivamente executado, medido e não 
pago, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
Constituem obrigações das partes: 



 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 45 

 
I - Da CONTRATADA: 
 
Além das demais disposições estabelecidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações da 
CONTRATADA: 
 
a) entregar e INSTALAR os equipamentos no local determinado e de acordo com os prazos 
estabelecidos na proposta, ou seja, 10 (dez) dias contados a partir da data da solicitação, no 
seguinte endereço: Almoxarifado da Universidade Estadual da Paraíba, na Rua Baraúnas, nº 351 
– Térreo, Bairro Universitário, CEP: 58429-500, Campina Grande-PB. HORÁRIO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, DAS 08 ÀS 16H. 
b) observar para transporte seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens, 
volumes, etc.; 
c) fornecer juntamente com a entrega dos equipamentos toda a sua documentação fiscal. 
d) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 
g) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos, 
envolvidos na execução do contrato; 
h) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato. 
 
II - Da CONTRATANTE: 
 
a) Acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto contratual; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar a entrega dos 
produtos/serviços dentro das normas estabelecidas no contrato; 
c) Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 
o objeto contratado; 
d) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que 
a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 
e) Devolver/recusar com a devida justificativa, qualquer produto/serviço entregue fora dos padrões 
e normas constantes da proposta da CONTRATADA; 
f) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais ou Faturas correspondentes 
às quantidades efetivamente entregues; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
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I - Advertência que será aplicada sempre por escrito; 
II - Multa, nos seguintes percentuais: 
a) Multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento ou parte 
dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica; 
b) Mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de atraso 
superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades. 
III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Estadual; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 anos. 
V - Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 
à CONTRATANTE por perdas e danos; 
VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;  
VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 
a) As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual, incluídos eventuais atrasos, 
decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados 
em lei civil. 
§ 1º - As multas estipuladas nos inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
§ 2º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente, se julgar conveniente. 
§ 3º - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito 
pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
IX – O fornecedor que incorrer nas hipóteses previstas no art. 2º da Lei Estadual Nº 
9.697/2012 será incluído no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a 
Administração Pública Estadual – CAFIL, nos termos desta Lei. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, 
devidamente designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em 
conformidade com o previsto no edital e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual 
irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador 
dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências 
exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano 
decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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§ 1º A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
§ 2º O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de Lei       
N.º 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Das decisões proferidas pela Administração caberão: 
 
I - Recurso, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos 
de aplicação das penas de advertência, suspensão temporária, multa ou rescisão do contrato; 
II – Representação, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão, de que 
não caiba recurso hierárquico; 
III – Pedido de Reconsideração, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
Parágrafo Único - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o 
ato ocorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste 
caso a decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
processo, sob pena de responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
I - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, e amigavelmente nos termos do 
Art. 79, inciso II, combinado com o Art. 78 da mesma Lei. 
II - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme Art. 77 da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Único - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a 
CONTRATANTE autorizada a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos 
comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, 
de forma alguma, em alteração contratual. 
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II - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora ajustado. 
Caso os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de previsão legal ou 
contratual, de responsabilidade de terceiro, a CONTRATADA será solidariamente responsável 
pelos mesmos, respondendo, assim, por eventuais falhas, defeitos ou danos decorrentes da 
mencionada prestação de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficial em forma 
resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato vincula-se ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008 / 2014 e à proposta 
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
Fica ELEITO O FORO DA CIDADE DE CAMPINA GRANDE/PB para dirimir quaisquer dúvidas na 
aplicação deste contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para 
firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato 
que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo, dele extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor original. 
 

Campina Grande - PB, _____ de ________________ de 2014. 
 
 

CONTRATANTE:  
 
_____________________________________ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA  
 

CONTRATADA: 
 
____________________________________ 
EMPRESA 

 
  

TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF:                                                                                     
RG: 

 

 

 
 
_____________________________________ 
CPF: 
RG:                                                                                        

 


